
LEI MUNICIPAL N.º 1.722/2008.

DATA: 18  DE JUNHO DE 2008.
SÚMULA: ALTERA O PROGRAMA DO PPA, DA LDO E AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1o - Inclui no PPA 2006/2009, a ação 15 no programa 0032 da Lei n.º 1.404/2005 de 13/10/2005.

Programa 

0032 – Programa de Assistência Social

Função 

08     – Assistência Social

Sub-Função

244   – Assistência Comunitária

Ação
14     – Construção da Casa Mortuária no Cemitério Municipal.

Produto

Obra

Unidade Medida
Unidade

Meta


01

Art. 2o - Inclui LDO 2008 a ação 15 no programa 0032 da Lei nº 1.679/2007 de 10/12/2007.

Programa 

0032 – Programa de Assistência Social 

Função                        08 – Assistência Social

Sub-Função

244 – Assistência Comunitária

Ação


14 – Construção da Casa Mortuária no Cemitério Municipal

Produto

Obra

Unidade Medida
Unidade

Meta


01

Art. 3o - Autoriza o poder executivo a Abrir Crédito Adicional Especial, para Construção da Casa Mortuária no Cemitério Municipal.

Art. 4o - O valor do Crédito Adicional Especial referido no artigo Anterior é de R$ 200.000,00 ( Duzentos mil  reais ).

Art. 5o - A dotação orçamentária para atender ao disposto na presente Lei, será a conta do seguinte elemento:

08 – Secretaria de Ação Social

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência social

244 – Assistência Comunitária

0032 – Programa de Assistência Social

1.069 – Construção da Casa Mortuária no Cemitério  Municipal

4.4.90.51.00.0080 – Obras e Instalações
200.000,00

Art. 6o - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, a que se refere o artigo anterior, serão utilizados os recursos por excesso de Arrecadação verificado até o final do mês de abril de 2008.

Excesso de Arrecadação         200.000,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM  18  DEJUNHO DE 2008.

DILCEU ROSSATO

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS NARDI

Vice-Prefeito Municipal

ALCI LUIZ ROMANINI

ANDRÉ MARCHIORO DA SILVA

SARDI ANTÔNIO TREVISOL

EUGÊNIO ERNESTO DESTRI

EDIANINHA S. GHELLER TURRA

ELCI DA SILVA FÁVERO

ELSO RODRIGUES

GEISON JORGE DE PAULA COELHO

MARCOS FOLADOR

NERY DEMAR CERUTTI

ROMÉLIO JOSÉ GARDIN

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ALCI LUIZ ROMANINI

Secretário de Administração

